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PORTARIA TRE/CE Nº 668/2024

 

Unidade Requisitante (Unidade/Setor/Depto): TRE-
CE/PRESI/DIGER/SAD/COGEA/POLOF

Responsável pela Demanda: SÍLVIA HELENA
VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO Matrícula: 12844

E-mail: POLOF@tre-ce.jus.br Telefone: 08534533741

Processo: 2024.0.000020961-2 - Material de embalagem,  limpeza e produtos de higiene

 
1. DESCRIÇÃO PRELIMINAR/POSSÍVEL OBJETO  

1.1 A Seção de Gestão do Polo da Região Metropolitana de Fortaleza é responsável pela
aquisição de materiais de consumo comum, atendendo às demandas de todas as unidades
administrativas do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. Essa aquisição é essencial para
manter o estoque dos polos administrativos e garantir a disponibilidade de produtos de
embalagem, limpeza e higiene, inclusive para o edificio-sede em caso de possíveis
descumprimentos contratuais da empresa contratada para fornecimento dos itens de higiene
e limpeza.

 

1.2 Natureza da Contratação será:

( ) Material Permanente/equipamento

(x) Material de Consumo

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Outros: ______________________________

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
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2.1 Justificativa: reabastecimento do stoque dos polos administrativos do Estado do
Ceará.

2.2 A Presente aquisição está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRE/CE, em
conformidade com o(s) seguinte(s) objetivo(s): 

MACRODESAFIO: Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira

OBJETIVO: Melhorar a qualidade do gasto público

Campo de preenchimento obrigatório, consulte a relação de macrodesafios e objetivos
no link. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

 
3. POSSÍVEL QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA.

3.1

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M. TOTAL A
COMPRAR

1 BARBANTE DE ALGODAO, 10 fios torcidos, rolo
com 200 gramas

RL 195

2 CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM UN 500

3 FILME PLÁSTICO DE PVC TRANSPARENTE,
ROLO COM 28CMX100M, de boa qualidade.

RL 130

4 FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, 45MM X 50M.

RL 500

5 INSETICIDA P/ BARATAS EM GEL, SERINGA
COM 10 GRAMAS

UN 220

6 INSETICIDA P/ FORMIGAS EM GEL,SERINGA
COM 10 GRAMAS

UN 220

7

LIMPADOR VASO SANITÁRIO que contenha
em sua formulação o princípio ativo cloreto de
benzalcônio e álcool láurico etoxilado e perfume.
O produto deverá ter ação germinicida, e o seu
tubo deverá ter bico econômico em forma pato, a
fim de possibilitar o encosto debaixo da borda do
vaso. Tubo com 500ml. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

TB 1950

8 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL,
AMBIDESTRA, TAMANHOS P, M E G

CX 300

9 SABÃO EM PÓ, caixa com 400 gramas CX 2350
10 SACO DE FIBRA DE NYLON 90KG(RAFIA) UN 1683

11 SACO PLASTICO 25CMX38CMX0,1MM PARA
RAE

KG 320

12 SACOLA PLÁSTICA, 80X 60 CM KG 150
13 SACOLA PLÁSTICA, 40X30 CM KG 70

14 VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, CABO
ROSQUEADO, 30CM

UN 760

 

3.2 Estimativa Preliminar do valor da contratação : R$: 135.165,67 (Cento e trinta e cinco
mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos)
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https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao/gestao-estrategica-remota
https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao/gestao-estrategica-remota


4. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS

4.1 Trata-se de aquisição de artigo de luxo? (    ) Sim. ( x ) Não.

4.2 Para contratação ordinária:

4.2.1 O Objeto está previso no Plano de Contratação Anual? (  x ) Sim. (    ) Não. (    ) Não se
Aplica.

4.2.2 Caso o(s) item(ns) demandado(s) não conste(m) da listagem do Plano de Contratação
Anual justificar a inclusão do novo(s) item(ns):

Justifica-se a inclusão de novo(s) item(ns) no PCA/2024, em razão de
_______________________________ .

4.3 Para contratação de eleição:

O Objeto está previso no Planejamento Integrado de Eleições (PIE)?
(   ) Sim. (     ) Não. ( x ) Não se aplica.

4.4 Para Contratação de Curso:

O objeto está previsto no Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências (PDDC)?
(    ) Sim. (    )Não,  Ano ______. ( x) Não se aplica.

O objeto está previsto em algum Plano Anual de Capacitação?
(    ) Sim. (    ) Não, Qual: _______________________________ Ano ____.  (  x  ) Não se
aplica.

 
5. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

5.1 Faculdade

(     ) Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

(      ) Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Art. 75, inciso VII da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.

(      ) Art. 90, §7º da Lei nº 14.133/2021.

Neste caso, o ETP será elaborado? (     ) Sim (    ) Não ( X  ) Não se aplica.

5.2 Dispensado

(    ) Art. 75, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

(     ) Não se aplica.

5.3 Será elaborado ETP (     ) Sim (     ) Não (  X  ) Não se aplica.

5.4 Justificativa para a dispensa do ETP: 

 

GESTOR DA CONTRATAÇÃO Coordenador de Gestão de Ativos

SUPLENTE Secretaria de Administração

FISCAL
TÉCNICO/ADMINISTRATIVO

Chefe de Seção de Gestão do Polo Administrativo da
Região Metropolitana de Fortaleza
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


Fortaleza/CE, data registrada do sistema.

Elaborado por: SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO.

Autorizado por:

Documento assinado eletronicamente por SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES
CORDEIRO, CHEFE DE SEÇÃO, em 13/11/2024, às 13:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO FEITOSA DE
OLIVEIRA, COORDENADOR, em 19/11/2024, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOAO RAFAEL SOUTO DOS
SANTOS, SECRETÁRIO, em 19/11/2024, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0000814532&crc=0665A3FF, informando, caso não
preenchido, o código verificador 0000814532 e o código CRC 0665A3FF.
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